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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  N.  0000515-
47.2011.815.1201
RELATOR: Juiz Miguel de Britto Lyra Filho, convocado, em 
substituição à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
APELANTE: Rosicleide Nunes Nóbrega
ADVOGADA: Anna Karina Martins S. Reis
APELADO: Município de Araçagi
ADVOGADO: Antônio Teotônio de Assunção
JUÍZO RECORRENTE: Vara Única da Comarca de Araçagi

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. EMPREGADA PÚBLICA. VÍNCULO
CELETISTA.  INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL.
CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  REMESSA  DOS
AUTOS AO STJ. NULIDADE DA SENTENÇA.

1. STJ: “Cabe à Justiça comum, estadual ou federal, processar
e  julgar  as  questões  relativas  à  existência,  à  validade  e  à
eficácia das relações de trabalho entre a Administração Pública
e  seus  agentes,  salvo  nas  hipóteses  em  que  se  discuta  a
eficácia das normas celetistas incidentes sobre o vínculo entre a
administração  e  os  empregados  públicos,  regularmente
admitidos.”  (AgRg  no  CC  134.960/PB,  Rel.  Ministro  Sérgio
Kukina,  Primeira  Seção,  julgado  em  22/10/2014,  DJe
29/10/2014).
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2.  Conflito  negativo  de  competência  caracterizado.  Autos
remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, por força do disposto
no art. 105, I, “d”, da Constituição Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, decretar a
nulidade  da  sentença,  reconhecer  o  conflito  negativo  de
competência e determinar a remessa dos autos ao STJ.

ROSICLEIDE NUNES NÓBREGA ajuizou reclamação trabalhista
contra o MUNICÍPIO DE ARAÇAGI/PB, aduzindo que foi admitida em 29
de abril  de  1992,  mediante  aprovação  em concurso  público,  para  o
cargo de Professora, reclamando o pagamento do FGTS, três quinquênios,
férias em dobro (2004 a 2009) e férias simples (2009/2010) mais 1/3 de
férias do período de 2004 a 2010.

Inicialmente,  a  ação  foi  distribuída  na  Vara  da  Justiça  do
Trabalho de Guarabira, onde foi proferida sentença de mérito (f. 44/48).
Contra essa decisão o Município de Araçagi interpôs Recurso Ordinário (f.
50/56) e, no julgamento deste, o Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região acolheu preliminar, de ofício, declarando a incompetência
material  da Justiça do Trabalho,  anulando a decisão hostilizada (f.
74/79), cujo acórdão ostenta a seguinte ementa:

RELAÇÃO  DE  NATUREZA  ADMINISTRATIVA  ENTRE  O  PODER
PÚBLICO  E  SEUS  SERVIDORES.  RECONHECIMENTO.  JUSTIÇA  DO
TRABALHO.  INCOMPETÊNCIA.  Em  respeito  ao  entendimento
reiterado  do  Supremo  Tribunal  Federal,  no  sentido  de  que  a
interpretação do inciso I do art. 114 da Constituição deve ser aquela
consubstanciada nos autos da Medida Cautelar na ADI nº 3395, e,
ainda, considerando a redação original vigente do art. 39 da Carta
Magna,  cuja  orientação  permite  inferir  que  a  única  forma  de
vinculação de um trabalhador ao Poder Público é por intermédio de
uma relação jurídico-administrativa, afigura-se incompetente a Justiça
do  Trabalho  para  apreciar  as  causas  instauradas  entre  o  Poder
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Público  e  seus  servidores.  Incompetência  material  da  Justiça  do
Trabalho  reconhecida  com  remessa  dos  autos  à  Justiça  Comum
Estadual. 

Após  a  tramitação  do  feito  na  Justiça  Estadual,  o  Juízo  de
Direito  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Araçagi  julgou  parcialmente
procedente  o  pedido  exordial  (sentença  de  f.  90/93),  condenando  a
Municipalidade  ao  pagamento  de  parcelas  dos  três  quinquênios,
observada a prescrição quinquenal, férias de 2006 a 2010, terço de
férias de 2007, 2008 e 2010, bem como à implantação do quinquênio,
com os acréscimos legais, não reconhecendo o direito ao FGTS e às
férias em dobro, por serem verbas próprias do regime celetista.

Sobreveio, então, apelação cível, por meio da qual a autora
sustenta  que, apesar  de  sua  contratação  ter  ocorrido  por  meio  de
concurso público, faz jus à verba fundiária, escudada no art. 19-A da Lei
n. 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), bem como às férias em dobro de 2004 a 2009, até porque foi
contratada sob o regime celetista (f. 97/100).

O Município de Araçagi, embora intimado, deixou fluir in albis o
prazo para apresentar contrarrazões ao apelo (certidão de f. 107).

Os  autos  subiram  a  esta  Instância  também  por  força  do
reexame necessário.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  f.  113/116,  opinou  pelo
desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

             VOTO: Juiz Convocado MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
              Relator

Conforme se extrai dos autos, a autora/apelante foi admitida
em 29/01/1992, pelo Município de Araçagi, através de concurso público,
para exercer o cargo de Professora, situação que permanece até então.
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Ocorre  que,  embora  tenha  sido  contratada  por  meio  de
concurso  público,  os  documentos  de  f.  30/33  e  41/43  dispõem que o
regime jurídico que rege a relação jurídica dos litigantes é de natureza
celetista,  o que torna este Juízo estadual  incompetente para julgar  o
feito. 

Eis jurisprudência do STJ nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.
EXISTÊNCIA,  VALIDADE  E  EFICÁCIA  DAS  RELAÇÕES  ENTRE  A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  E  SEUS  AGENTES.  REGRA  GERAL  DE
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.  -  Na  hipótese  que  deu  origem ao  presente  conflito,  a  autora
questiona a validade de sua sujeição ao regime estatutário municipal,
por  conta  de  seu  ingresso  sem  prévia  aprovação  em  concurso
público, pelo que entende que a relação de trabalho deva ser regida
pelos comandos da CLT, atraindo a competência da Justiça Obreira
para o julgamento da reclamação.

2. - Cabe à Justiça comum, estadual ou federal, processar e julgar as
questões relativas à existência, à validade e à eficácia das relações de
trabalho entre a Administração Pública e seus agentes,  salvo nas
hipóteses em que se discuta a eficácia das normas celetistas
incidentes  sobre  o  vínculo  entre  a  administração  e  os
empregados públicos, regularmente admitidos.

3.  -  Precedentes  desta  Primeira  Seção  do  STJ  (AgRg  no  CC
126.125/PE,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO;  CC
111.382/PE, Rel.Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; AgRg no CC
126.296/PE,  Rel.  Min.BENEDITO  GONÇALVES;  CC  59.042/SC,  Rel.
Ministra DENISE ARRUDA) e do STF (Rcl 7.857 AgR/CE, Rel. Ministro
DIAS TOFFOLI, TRIBUNAL PLENO, DJe 01/03/2013).

4. - Agravo regimental a que se nega provimento.1 

Ademais,  não  consta nos  autos  prova  da  existência  de  lei
municipal transmudando o regime de celetista para estatutário.

1 AgRg  no  CC  134.960/PB,  Rel.  Ministro  Sérgio  Kukina,  Primeira  Seção,  julgado  em  22/10/2014,  DJe
29/10/2014.
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À luz do exposto, sendo a recorrente contratada sob a égide da
CLT,  não  tem  a  Justiça  Estadual  competência  material  para  julgar  a
presente demanda.

Nessa  perspectiva,  decreto  a  nulidade  da  sentença
lançada  e suscito o  conflito  negativo  de  competência,
determinando  a  remessa  dos  autos  ao  Superior  Tribunal  de
Justiça, nos  termos  do  art.  105,  inciso  I,  alínea  "d",  da  Constituição
Federal. 

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  limitada,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 12
de maio de 2015.

Juiz Convocado MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
                             Relator
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